
FOLHAN° i Y 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

TERMO DE CONTRATO N° J-/1 -9 12024. 

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .143 /2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABAIANA E A EMPRESA IHAN 
THYERE SANTOS SILVEIRA. 

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, pessoajurídiea de direito público, inscrito no CNPJ 13.104.740/0001-10 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Adailton Resende Sousa, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF sob o n. 357.737.905-72, residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa IRAN THYERE SANTOS SILVEIRA (JC Quentinha); E-mail: 

jcquentinhas7gmail.com; Telefone: (79) 99928 1996; CNPJ: 51.902.470/0001-81; Cep: 49506-731; 

Endereço: Rua Josefa Cordélia de Góis, N° 1977, Cidade: Itabaiana; Estado: Sergipe. Representantes Legal: 

Sr. Ihan Thyere Santos Silveira, portador(a) da Carteira de Identidade (RG): n° ***t**20  SSP/SE; e do CPF 

n°. 068.***.***54, tendo em vista o que consta no Processo e em observância às disposições da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1 	O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada objetivando a aquisição 

de lanche individual, que atenderá as necessidades da Secretaria de Educação no Desfile Cívico de 7 de 

setembro, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

05 

Lanche individual, contendo sanduíche 
(pão - de forma ou de batata, carne de 
hambúrguer 	bovina 	ou 	de 	frango, 
queijo muçarela presunto e salada), 
peso . mínimo 	lSOg, 	devidamente 
embalado. 	Obs.: 	os 	lanches 	serão 
fornecidos com base na solicitação, 
onde será discriminado quantidades, 
local 	e 	horário 	de 	fornecimento, 
devendo os mesmos serem preparados 
no dia da entrega. Fabricação própria 

UND 540 13,00 7.020,00 

12 

Lanche individual, contendo sanduíche 
(pão - de forma ou de batata, carne de 
hambúrguer 	bovina 	ou 	de 	frango, 
queijo muçarela presunto e salada), 
peso 	mínimo 	150g, 	devidamente 
embalado. 	Obs.: 	os 	lanches 	serão 
fornecidos com base na solicitação, 
onde será discriminado quantidades, 

UND 110 13,00 1.43000 
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local 	e 	horário 	de 	fornecimento, 
devendo os mesmos serem preparados 
no dia da entrega. Fabricação própria 

Total 8.450,00 

1.2. Vinculam esta contiitação, iidependentemen le transcrição: 
O Termo a&Referêticia; 

O Edital 

1 .2.N42tt4?osta do contra&d63 - 

- 

1 2 4~Eventuais anexos do&dübumenjos supracitadós 
- 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— VIGENCIA E PRORROGAÇAO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, pano cumprimento dos seguintes requisitos: 

itarifbn*Imente demônst.çadojio processo que a forma de fornecimento tem natureza continuada, 

22 Sjajuntadó relatório qUe discorra sobreo fornecimento do contrato, com informações de que os bens tenham 

siã,Cfqm idos regularntenfe; 

z-a Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de 	q ue a Administração m antém interesse na continuidade do 

fornecimento; 

A. Ë4j4 manifestação expressa do contratado informando o interesse-na prorrogação; 

;2.5. $Qjatomprovadç que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação 

O çntrato-não tem d&eito subjetivo à ptotrogação contratual 	- 

rorrçgação de contrato devera ser promovida mednte.cp1ebraçAo 4e termo aditivo 

Gicmntiati 

neidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as abrangências de 

SqÉ c.gSTÃÕcort4TEÀTUAIS (art. 92,1V, VII 

ial, os modelos itão ed&execução7assim como os prazos e condições de 

recebimenT6 do objeto constam nó Termo de Referência. 

Pági 
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5. CLÁUSULA QUINTA— PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 8.450,00 (oito mil quatrocentos e cinquenta reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 22/02/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI CXIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Fornecer pedidos com antecedência, de acordo com o cronograma previamente acordado, para permitir a 

preparação adequada por parte do contratado. 
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8.3. Comunicar qualquer alteração nas necessidades, horários ou quantidades com a devida antecedência, sempre 

que possível. 

8.4. Realizar a conferência das refeições recebidas, verificando se estão de acordo com as especificações 

estabelecidas no presente Contrato e no Termo de Referência. 

85 

	

	Cobiprometer-se a aAtfjsar proãtamente quaisquer solicitações de alterações no cardápio que envolvam o uso 

de ingredientes locais esazouais. 

8 5 1i 17tir uma resposttpç eficiente às 50 oitÇëS da contratada,para evitar atrasos desnecessários na 

.entação das alpiÇ5epropostas. 

8.5.ZA a contratada Tbrneça informações hutricionais atuali 	para as refeições modificadas, 

assegurando que as alterações estejam em conformidade com os requisitos nutricionais previamente 

- 	 estabelecidos. 

8.6. Aceitar e incentivar a utilização de embalagens sustentáveis e o respeito às normas de trabalho, promovendo 

responsabilidade social e ambiental por parte do contratado. 

8.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

èëber ?objetQ floprazà e condições estabelecidas no Termo de-Referência, 

otificar o Cqitràtado, por escrito, sobre vícios, -defeitos oumcorreções verificadas no objeto fornecido para 

seja por ele substituído, reparado ou comg!doqtotal ou em parte, àssuas expensas, 

ompaiflw e fiscalizar a execução do contrato e o%umprimento das obrigações pelo Contratado 

Efetuar o pagámeuto-aq Contratado doyalor con-espondente aojonecimento do objeto, no prazo, forma e 

-toftdiçõeestabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência 

2 Aplicarão~Córitratádo às sanções previstas na lei e neste Contrat6; 	- 

Cieitficro ófgão depresentaçâo judicial dq Prefeitura Municipal tie Itabaiana para adoção das medidas 

-'cabfveis qúando-do des&imprunento exbrtgações pelo-Contratado, 
- ..-a 

axplicitanfente emiti?decisão s?il5re «4ffs as sçlicitações e reclamaçõesrelacionadas à execução do presente 

3ontrato, itssalvadot-orequerimeptts ihanifestamenteiinpertinentes, mçamente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boaiução do ajst 

'A AdffiínjsjtaÇWféiko prazo de 01 Çuü»intêsa contar-da data do prqtocolo do requerimento para decidir, 

tarnffoii1otivadãgía45eHdo_ - 	
a: 

Ti,- 
W16 RespÓh4v4iflenmais pedçjpst4e reestab 

o prazo ifiáximo de9jj)nis'- 
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8.18. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA-  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e xvi» 
9.1. Implementar procedimentos rigorosos de controle de qualidade em todas as etapas do processo, desde a seleção 

dos ingredientes até a entrega final, assegurando que as refeições atendam aos padrões estabelecidos no 

contrato. 

9.2. Garantir que a equipe envolvida na preparação e entrega das refeições seja devidamente treinada em boas 

práticas de manipulação de alimentos, garantindo a segurança alimentar. 

9.3. Desenvolver um plano de contingência para lidar com situações de emergência, como atrasos inesperados ou 

problemas logísticos, para garantir a continuidade do fornecimento. 

9.4. Comprometer-se a repor imediatamente qualquer item faltante ou inadequado, assegurando a integralidade e 

qualidade do serviço prestado. 

9.5. Comprometer-se com práticas sustentáveis, como a redução do uso de plástico, disposição adequada de 

resíduos e a utilização de ingredientes locais e sazonais sempre que possível. 

9.5.1. Caso ocorra alteração do cardápio definido no Termo de Referência quando da utilização de ingredientes locais 

e sazonais, a contratada deverá solicitar, prévia e por escrito, autorização da contratante, que demandará análise 

por profissional nutricionista do quadro de funcionários da secretaria. 

9.6. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

9.8. Comunicar ao contratante, imediatamente e por escrito, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.° 14.133, de 202 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

 

gina 5 de 11 



to; 

FOLHAN°.aL_ 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANÁ 

9.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no em sítios oficiais, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Disgjtal do domicII4t 
àÈ u ser  contratado 4)fertidão de Regularidade do FGTS - CRF, e 5) Certidão 

Neafiva de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9 1a5ÏiísponsabiIizar-se pekej.imprjmento de todas as.obriações trabalhistasprevidenciárias fiscais comerciais 

1tIiPmms previstaiif 1&is1ação especibcaiji inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

nfltante e não poda onerar o objeto do coiltrato, 

9.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, qualquWc4cbrrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

915. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

jPetej[igjdas para-habilitação it Iiçitaçãqp .. 	 - 

3© 	 4 

odqioperíotIo de execuço do contrato, a-resetv4 de ~os prevista em lei para pessoa com 

iência, parueabilitdo da Previdência Social ou para aprendi; bem-co  mo as reservas de cargos previstas 

algts1ação (art. 116,da Lei n°14 133, de 2021), 

Somprovar a-yeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazdibcado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dosempregadbs que preencheram as referidas vagas (art.-j-16,-parágrafo único, da Lei n°14 133, de 

Quardar sigilo sobre todas as informações obtidas4ffi decorrenci&deccunnmento do contrato, 

20 	Arcar-com- q ônus dec&rente de eventual equívoco no dimenszoflarneiflpflos quantitativos de sua proposta, 

in~lásive-quantoãôÇcustos variáeis'decortntésde fatores  futuros einctrtPs;devendo complementá-los, caso 

9m suarpposta. 	seja satisfatório pera o atndimento do objeto da contratação, 

gum dos eventci arrolados no art J24ÍiT, d da Lei n° 14 133, de 2021 

Ldos 1eai&virntes de mbito fe4eral, Siadual ou,nunicipal as normas de segurança 

ecessanos conhabi1ítação4 conhecimento adegijados, ao perfeito cumprimento das 

oiilto, fornecend ts-tnateriais- ffi4ilipamentos,fétrjmentas e utensílios demandados cuja 

Iade etiifldiqia devé?ãintender às recome11Jl4ções dela técnica e a legislação de regência, 

tar eeinaçsãti  h4I5r4i±àTjçbre os deveres_ pyçst6iijèei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

&&Çdo medidas etíaië 	àj'stIb 4e dadospei 	aguetetilíicesso por força da execução deste 

Páflna6dell 
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9.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.25. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5°  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 11.1.2, 11.1.3 e 11. 1.4 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

112.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 11.1.5, 

11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. 	Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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11.2.4.2. 	Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.5. O atraso superior a25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

	

 

	

	def43imprimento ouiimprimTKto irregular de suas cláusulas conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n 

14133, de 2021. 

11.226ã 	CompensatóEdjjq as infrações debl$isrnos subitens II 1 5 II 1 8 de 20% a 30% do valor do 

valor do Contrato. 

11.2.5.3. Para infração descrita no subitem 11.1.2, a multa será de 10% a 25% do valor do Contrato. 

11.2.5.4. Para infrações descritas no subitem 11.1.4, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

11.2.5.5. Para a infração descrita no subitem 11.1.1, a multa será de 10% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as 

seguintes infrações: 

3 A-2 	-dassaúõetprevistasTuste Contrato-não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

mtegraI4dhcauado aotontratante (art 156, §90, da Lei n°14133 de 2021) 

1 

	

	Todas as sanções previstas neste Contratq poderão ser ap1icads cywulaTüvamente com a multa (art. 156, §7°, 

daLein°-14;l33, de 2021). 

Antes cIa apheaçãõ a pulta sem facultada defasado interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

ã4 data de- sua ihtimaçãq (art. 157, da Lei n° 14 -133, de  202 1) 

3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabívek forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, aI5m dajier4a4esse valor, a diferinçaserárdescontada da garantia prestada ou 

será cobrada judrciajnnte (art.156, §St dateiqf 14 133, de 2O2fl 

Preyjamentei6encaniinhamento4à cobrança judicial, a multa odeç sèr recolhida administrativamente no 

zá,tiino4effff(dnco) dias Úteis; a bontar4a data-dosecebimento dasf9municação enviada pela autoridade 

mpfõnfe.. 

1iàaçAanjtalizar-se-áeinprëesso admifi rãtivoqêisegure o contraditório e a ampla defesa 
e -- 	 - 	 -. 

o Cón ãkdoTosa'ando-se o procedimentorevistopo calut-e paiagrafos do art.158 da Lei n° 14.133, de 

es de h ilp 	phtWJieitúii%ti1tratar e-dq4pJprgção de inidoneidade para licitar ou 

cdhtçatdifl.  	 -: : 
- 

Na apliô5jÉ %tanØseritonsid~adotãrt 156 §1°, da  n° 14 

Jureza e a pçLdW4a-q  

de 2021): 
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11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

n°14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de IS (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133121. 

11.10.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, 

de 13 de abril de 2022. 

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mes da data da comunicação. 
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12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1J2 2 Aalteração social oua moJíftcação da fmahdáe ou dastrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

reitringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12 	*Sc 	Se a operaçf 	car mudança da pffíjimdica contratada, dèverá ser formalizado termo aditivo 
araajeração subjetiva. 

1 2.3&c:tennõ  de extinção, sempre que possível, será-precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, 

poder&ier eXtinto caso se constate que o contratado man témvrnculo de natureza técnica, comercial, 

on805á financeira, trabalhista ou ctvil com dirigente  do órgão oiiahdade contratante ou com agente 

ëo4iieSnha*sernpenhado função na licitação oú atue na:fisca1iájb ou na gestão do contrato, ou que 

çj&çônjue, companheiro ou parente em linha reta, coIatëSt dupdr afinidade, até o terceiro grau (art. 

hcjs(kLen0114.133, de 2021). 

aÃalsuiLA DECIMA TERCEIRA—DOTACÃO ORÇANTENTÁ1U4(art 92, VIII) 

As:tSpesas decort&tts da presentercontrataçãó,correrâo à coãtade3%iursos específicos consignados no 

O}çaiiteutii Gerikda44ão deste exeiti60 na 4ytção abaixo discruijinada 

020$ Sãcetailid Educaçãó 
Manutençao4&Secretaria de Educaç 
ai de Gõiititff&i' 

i&bs de A1imntaçàc 
cursofb&iljçu1a4o,4ç iMpostos 

aprovação da Lei Orçamentária 

os cródito5fréifi9uídeiffesL4 t ediante aposi1ãininto. 

ÁustÉcI$4T»i1tr »dÁos orrnsso rt. 92, III) 

fasçs omissosÏéãôdecidid~ElQ contratante, segundo-asposiçõçs contidas na Lei n° 14.133, de 2021, 

orinai fedr4 	 dposiçÕes contidas na Lei n° 8.078, de 
- 
	e piücJgios Ø'4f d • contratos 
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A • ailton Res'èflde 
Prefeito Munic 
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aí 

Jam 
aiS Thyere Santos Silveira 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70,  §3° 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §10) 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da 

Lei ri' 14.133/21. 

IHAN TFIYERE SANTOS SILVEIRA 

TESTEMUNHAS: 
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